
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro

PORTARIA DETRO/PRES N.º 1965 DE 12 DE MARÇO DE 2026

CRIA COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A APURAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS POR
PERMISSIONÁRIOS DO SERVIÇO
PÚBLICO DE TRANSPORTE
INTERMUNICIPAL COMPLEMENTAR
POR VEÍCULO DE BAIXA
CAPACIDADE.

 

O Presidente do DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO – DETRO/RJ, no uso de suas atribuições legais,

- Considerando que é dever da administração pública, promover a apuração imediata de
irregularidades que tiver ciência;

- Considerando, ainda que é dever da administração pública, apurar fatos indícios de
infrações disciplinares cometidas por permissionários conforme disposto no Decreto nº 40.872, de 01 de
agosto de 2007 e suas alterações;

- Considerando que a competência para proceder, na forma contratual, à apuração dos fatos,
à instrução dos autos e à elaboração do relatório é de Comissão constituída por servidores do DETRO/RJ;

- Considerando o que consta no processo n° SEI-100005/004276/2023.

RESOLVE
Art. 1° - Instituir Comissão Especial para apurar possíveis irregularidades praticadas pelos

permissionários do serviço público de transporte intermunicipal complementar por veículo de baixa
capacidade, na forma do item 11.4 dos contratos subscritos entre os permissionários e o DETRO/RJ,
ficando designados os servidores abaixo elencados, sob a Presidência do primeiro:

- Nathalia da Costa Moura, ID Funcional nº 50890689;

- Rondinelli da Silva - ID Funcional: 51646412 ;

- Rodrigo Vianna Ribeiro - ID Funcional: 42829801;

- Juliana Alves de Almeida - ID Funcional: 51646196;

- Sara da Silva Coutinho - ID Funcional: 51679558.

 

Parágrafo Único – Em caso de substituição, será designado servidor pelo período que
remanescer ao substituído.

Art. 2° - A Diretoria Técnica Operacional repassará à Comissão Especial, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, todos os elementos existentes sobre as possíveis irregularidades prestando todo o auxílio
necessário ao bom desempenho dos trabalhos.

Art. 3° - Para cada permissionário será aberto um processo administrativo especifico,
sendo-lhe assegurado direito ao contraditório e ampla defesa em todas as fases.

Art. 4º - Os serviços prestados pelos membros da Comissão Especial, ora nomeados, serão
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considerados de caráter público e relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 5° - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial as Portarias DETRO/PRES. Nºs 1897/2025 e 1916/2025.

 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2026.

RAPHAEL S. SALGADO

Presidente

DETRO/RJ

 

Documento assinado eletronicamente por Raphael S.Salgado, Presidente, em 20/03/2026, às 17:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 126999520 e o código CRC F74FEA27.

Referência: Processo nº SEI-100005/004276/2023 SEI nº 126999520
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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